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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241014PE00019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

PROPOSTA READEQUADA 
 

PROPONENTE: DICAL - VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA – 12.825.186/0003-69 
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AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO FURGÃO AMBULÂNCIA 
Veículo  furgão 00 (zero)  km - ano e modelo de  fabricação  
2024 - adaptado  para  ambulância. Motor  1.6 flex  
(etanol/gasolina) - Potência  de 90 cv ; - Câmbio manual de 
05 (cinco) marchas; - Tração dianteira; - Direção 
hidráulica; - Tanque de combustível com  capacidade  para  
50 litros; Ar-condicionado na cabine do motorista; Portas
lateral de correr e tradeira. 
 ESPECIFICAÇÃO DA AMBULÂNCIA: Ambulância de 
Transporte (Tipo A Simples Remoção) – equipada   com: -
Sinalizador óptico e acústico; - Equipamento  de  rádio-
comunicação em contato permanente com a central  
reguladora; -  Maca com rodas; - Suporte para soro e 
oxigênio medicinal, tudo de  acordo com o que  estipula  a 
Portaria nº 2.048 de 05/11/2002 do Ministério da Saúde.
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo  
CONTRAN;Cabine/Carroceria em chapa de aço no 
monobloco do veículo:Portas em chapa de aço. Altura 
interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ 
montagem de bateria de no mín 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em movimento 
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. 
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou 
em formato de arco ou similar, c/ módulo único e 
lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mín de 
1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura mín de 250 
mm e máx de 500 mm e altura mín de 55 mm e máx 
de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal.Sinalização 
acústica c/ amplificador de potência mín de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; Sist. portátil 
de oxigênio completo, mín 3 L. A cabine deve ser c/ o 
Sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Ventilador oscilante no teto; A Capac. 
térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento 
traseiro deve ser de no mín 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de 
compr. Provida de Sist. de elevação do tronco do 
paciente de mín 45 graus e suportar peso mín de 100 
kg. Com colchonete. Garantia de 12 meses. A 
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152.500,00 
(Cento e 

cinquenta e 
dois mil e 

quinhentos 
reais) 
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152.500,00 
(Cento e 

cinquenta e 
dois mil e 

quinhentos 
reais) 
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distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: Dimensionar o espaço 
interno, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas. As 
paredes internas, piso e a divisória deverão ser em 
plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto–estinguível, 
ambos c/ espessura mín de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, 
tornando a superfície bacteriostática.Um suporte p/ 
soro e plasma; Um pega–mão ou balaústres vertical, 
junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no 
embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário 
superior p/ objetos, na lateral direita, acima da maca, 
em ABS auto–estinguível ou compensado naval 
revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer 
de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por 
cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 
traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 
PS.: Primeiro emplacamento em nome do ORC. 
MARCA: RENAULT   
MODELO: KANGOO AMBULÂNCIA 
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                                                          ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241014PE00019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: De 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da abertura do envelope. 

ENTREGA DO MATERIAL: Conforme edital, após ordem de fornecimento. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
Declaro expressamente que será cumprido o fornecimento de acordo com as especificações, a partir da 
assinatura do contrato. 
Declaramos para todos os efeitos legais, que ao apresentar essa proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de  
pleno acordo com as condições estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicionalmente e 
integralmente. 
Já estão inclusos nos preços todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
frete, seguros 

e qualquer outro custo que incida direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos constantes na proposta. 

Certificamos que estamos de acordo com todas exigências do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

Damos garantia de no prazo de 12 (Doze) meses para produtos que apresentarem defeitos de fábrica. 

DADOS BANCÁRIOS:  BANCO BRADESCO  AGÊNCIA: 1053-7   CONTA CORRENTE: 2490-2 
 
CAJAZEIRAS-PB, 07 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 
 
 
 
____________________________________________________ 
NILVAN CESAR DE OLIVEIRA 
Representante Comercial 
RG: 3461251 SSP-PB 
CPF: 082.385.514-71 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00019/2024 
  
Aos 11 dias do mês de Novembro de 2024, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Triunfo, Estado da Paraíba, localizada na Avenida José Duarte de Sá - Centro - Triunfo - PB, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Federal nº 123/2006, de 14 de Dezembro de 2006; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar nº IN Nº 0073, de 30 de Setembro de 2022; 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Federal nº 11.462/2023, de 31 de Março de 
2023; Decreto Estadual nº 42.967/2022, de 25 de Outubro de 2022; Decreto Municipal nº 0004/2023, de 11 de 
Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00019/2024 que objetiva o 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO  PB, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO - 
CNPJ nº 08.924.060/0001-02. 
  
VENCEDOR: DICAL  VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.825.186/0003-69 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
1 VEICULO TIPO FURGÃO AMBULÂNCIA Veículo furgão 0 

(zero) km - ano e modelo de fabricação  2024 - 
adaptado  para  ambulância. Motor  1.6 flex.  
(etanol/gasolina) - Potência  de 90 cv ; - 
Câmbio manual de 05 (cinco) marchas; - Tração 
dianteira; - Direção hidráulica; - Tanque de 
combustível com  capacidade  para  50 litros; 
Ar-condicionado na cabine do motorista; Portas 
lateral de correr e tradeira.  ESPECIFICAÇÃO DA 
AMBULÂNCIA: Ambulância de Transporte (Tipo A 
Simples Remoção)  equipada   com: Sinalizador 
óptico e acústico; - Equipamento  de  
rádiocomunicação em contato permanente com a 
central  reguladora; -  Maca com rodas; - 
Suporte para soro e oxigênio medicinal, tudo de  
acordo com o que  estipula  a Portaria nº 2.048 
de 05/11/2002 do Ministério da Saúde. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo  
CONTRAN;Cabine/Carroceria em chapa de aço no 
monobloco do veículo:Portas em chapa de aço. 
Altura interna do veículo deve ser original de 
fábrica. O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sist. 
Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 
bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 
12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o 
emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos, quer 
c/ a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. 
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, c/ 
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 
lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 
1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de 500 mm 
e altura mín de 55 mm e máx de 110 mm, 
instalada no teto da cabine do veículo. 
Sinalizador Luminoso Frontal 
Principal.Sinalização acústica c/ amplificador 
de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 
3 tons distintos, Sist. de megafone c/ ajuste 
de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no 
mín100 dB @13,8 Vcc; Sist. portátil de oxigênio 
completo, mín 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, 
aquecedor e desembaçador. Ventilador oscilante 
no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar 
Condic. do Compartimento traseiro deve ser de 
no mín 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de compr. 
Provida de Sist. de elevação do tronco do 
paciente de mín 45 graus e suportar peso mín de 
100 kg. Com colchonete. Garantia de 12 meses. A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão 

RENAULT 
 
KANGOO. 

UND 2 152.500,00 305.000,00 
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de atendimento deve prever: Dimensionar o 
espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 
atendimento às vítimas. As paredes internas, 
piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto
estinguível, ambos c/ espessura mín de 3mm, 
moldados conforme geometria do veículo, c/ a 
proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática.Um suporte p/ soro e plasma; Um 
pega mão ou balaústres vertical, junto a porta 
traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ 
acabamento na cor amarela.Armário superior p/ 
objetos, na lateral direita, acima da maca, em 
ABS auto estinguível ou compensado naval 
revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável(fórmica ou 
similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo 
do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros laterais e 
traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS 
e Ministério da Saúde, com primeiro 
emplacamento em nome do Município de Triunfo 
PB. 

TOTAL 305.000,00 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00019/2024, parte integrante deste 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Triunfo, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento 
programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 
00019/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata do 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e a contração será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da 
convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
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É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a  
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b  multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do objeto da contratação; c  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d  impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f  aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00019/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 
  
- DICAL  VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA. 
12.825.186/0003-69 
Valor: R$ 305.000,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de São 
João do Rio do Peixe. 
 
 
 
 
 
  
  
  

ESPEDITO CESARIO DE FREITAS FILHO 
PREFEITO 

  
  

  DICAL  VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
Adesão à Ata de Registro de Preços 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N.º 019/2024 

Ofício n° 096/2024 Riacho dos Cavalos - PB, 09 de dezembro de 2024 
 
 
AO SENHOR 

ESPEDITO CESÁRIO DE FREITAS FILHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIÚNFO-PB 

E-MAIL: licitacaotriunfo@gmail.com  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de AMBULANCIA TIPO “A”, simples 
remoção, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
Prezado Senhor, 

 
Com amparo na Lei 14.133/2021, consulto Vossa Excelencia sobre a possibilidade de 
adesão à Ata de Registro de Preço 009/2023 referente ao PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 00019/2024, Modalidade PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 00019/2024, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme tabela abaixo: 

VENCEDOR: DICAL – VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA CNPJ: 12.825.186/0003-69  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA P.TOTAL 

1 VEICULO TIPO FURGÃO AMBULÂNCIA 
Veículo furgão 0 (zero) km - ano e modelo de 
fabricação 2024 - adaptado para ambulância. 
Motor 1.6 flex. (etanol/gasolina) - Potência de 
90 cv ; - Câmbio manual de 05 (cinco) 
marchas; - Tração dianteira; - Direção 
hidráulica; - Tanque de combustível com 
capacidade para 50 litros; Ar-condicionado 
na cabine do motorista; Portas lateral de 
correr e tradeira. ESPECIFICAÇÃO DA 
AMBULÂNCIA: Ambulância de Transporte 
(Tipo A Simples Remoção) – equipada com: 
Sinalizador óptico e acústico; - Equipamento 
de rádiocomunicação em contato 
permanente com a central reguladora; - Maca 
com rodas; - Suporte para soro e oxigênio 
medicinal, tudo de acordo com o que estipula 
a Portaria nº 2.048 de 05/11/2002 do 
Ministério da Saúde. Equipamentos 
Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN;Cabine/Carroceria em chapa de 

RENAULT 
– 
KANGOO.  

152.500,00 
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aço no monobloco do veículo:Portas em 
chapa de aço. Altura interna do veículo deve 
ser original de fábrica. O pneu estepe não 
deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sist. Elétrico: Original do 
veículo, c/ montagem de bateria de no mín 60 
Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. O Sist. 
elétrico dimensionado p/ o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados 
do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura 
em movimento quer estacionada, sem risco 
de sobrecarga no alternador, fiação 
oudisjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. 
Sinalizador Frontal Principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, c/ 
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 
lentes, c/ compr. mín de 1.000 mm e máx de 
1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de 
500 mm e altura mín de 55 mm e máx de 110 
mm, instalada no teto da cabine do veículo. 
Sinalizador Luminoso Frontal 
Principal.Sinalização acústica c/ amplificador 
de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mín de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; Sist. 
portátil de oxigênio completo, mín 3 L. A 
cabine deve ser c/ o Sist. original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Ventilador oscilante no teto; 
A Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do 
Compartimento traseiro deve ser de no mín 
15.000 BTUs. Maca retrátil, em duralumínio; 
c/ no mín 1.800 mm de compr. Provida de 
Sist. de elevação do tronco do paciente de 
mín 45 graus e suportar peso mín de 100 kg. 
Com colchonete. Garantia de 12 meses. A 
distribuição dos móveis e equipamentos no 
salão de atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço interno, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas. 
As paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de 
vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 
Estireno auto– estinguível, ambos c/ 
espessura mín de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, c/ a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática.Um suporte p/ soro e plasma; 
Um pega–mão ou balaústres vertical, junto a 
porta traseira esquerda, p/ auxiliar no 
embarque c/ acabamento na cor 
amarela.Armário superior p/ objetos, na 
lateral direita, acima da maca, em ABS auto–
estinguível ou compensado naval revestido 
interna e externamente em material 
impermeável e lavável(fórmica ou 
similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo 
do veículo, composto por cruzes e palavra 
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Ambulância no capô, vidros laterais e 
traseiros; e as marcas do Governo Federal, 
SUS e Ministério da Saúde, com primeiro 
emplacamento em nome do Município de 
Riacho dos Cavalos-PB 

 
Obs.: O emplacamento do veículo é de responsabilidade do município. 

 

Valor total: R$ 135.310,00 (Centro e trinta e cinco e dez mil reais) 

Atenciosamente, 

 
 

Eudes Vieira de Araújo 
Prefeito Municipal de Riacho dos Cavalos 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO  
GABINETE D0 PREFEITO 

 

Adesão à Ata de Registro de Preços  
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N.º  00019/2024 

 
OFÍCIO N° 00165/2024   
 

Triunfo/PB, em 09 dezembro de 2024.  
 
A (o) Senhor (a),  
EUDES VIEIRA DE ARAU JO 
PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  RI ACHO DOS CAVALOS - PB. 
CNPJ Nº 08.764.284/0001-02.  
Rua Dr.  Antônio Carneiro,  nº  58, Ce ntro| CEP:  58.870 -000 
RIACHO DOS CAVALOS –  PB.  
 
Assunto:  Resposta ao oficio sobre adesão à Ata de Registro de Preços  Nº 00019/202 4 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00019/2024 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRIUNFO - PB -  Recurso Financeiro: [Recurso Próprio]  
 
Prezado Senhor,  
 
Conforme consulta através  do oficio de nº  0096/2024 e com fulcro no art .  19 e 31,  
do Decreto Federal  nº  11.462, de 31 de março de 2023, DEFIRO  sobre a possibil idade 
de adesão à Ata de Registro de Preços nº 00019/2024, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00019/2024- PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO, através d o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio .  
 
A referida adesão cujo objeto visa à aquisição,  por esta Prefeitura Municipal  de  
TRIUNFO –  PB, com Recurso Próprio  de:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE  
AMBULÂNCIA “TIPO A” SIMPLES REMOÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO - PB, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS , de acordo com as característ icas construtivas 
mínimas indicadas na Ata de Registro de Preços  nº 00019/2024 referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00019/2024, independente de transcrição.  
 

ATA SRP Nº 00012/2024 

VENCEDOR: DICAL VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 12.825.186/0003-69 

 
ITEM E SP E CI FI CAÇÃ O  UNID. QUANT. P .  UNIT P .  TOTAL 

01 AQUI SI ÇÃO D E  VE I CUL O T I P O 
FUR G ÃO AM B ULÂN CI A  Veí c u lo 
f u r gã o  0 0 (ze r o )  k m -  a no e  mo d e lo 
d e  f a br i c a çã o  2 0 2 4 -  a d a pta d o pa r a 
a mb u lâ nc i a .  M o to r  1 .6 f le x  
(e ta no l/ga so l i na )  -  P o tê nc i a  d e  9 0 
c v  ;  -  Câ mb i o  ma nu a l  d e  0 5 (c i nc o ) 
ma r c h a s;  -  T r a ç ã o d i a nte ir a ;  -  
D i r e ç ã oh i dr á u l i c a ;  -  T a nq u e d e 
c o mb u st í v e l  c o m c a pa c i d a d e pa r a  
5 0  l i tr o s;  Ar - c o ndi c i o na do  na 
c a b i ne  d o  mo to r i sta ;  P or ta s  la te r a l  
d e  c o r r e r  e  tr a d ei r a .  

UNIDADE  01 152.500,0
0 

152.500,00  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO  
GABINETE D0 PREFEITO 

 

E SP E CI FI CAÇÃO D A AM B ULÂN CI A:  
Amb u lâ nc i a  d e T r a nspo r te (T i po A 
Si mple s  R e mo ç ã o )  –  e q u i pa d a  c o m:  
-  
S i na l i za d o r  ó pt i c o  e  a cú st i c o ;  -  
E q u i pa me nto  d e  r á di o c o mu ni c aç ã o  
e m c o nta to  pe r ma ne nte  c o m a 
c e ntr a l  r e gu la d o r a ;  -  M a c a  c o m 
r o d a s;  -  Su po r te pa r a  so ro  e  
o x i gê ni o me d i c i na l ,  tu d o d e  a c or d o 
c o m o  q u e  e st i pu la  a  P o r tar i a  nº 
2 .0 4 8  d e  0 5 /1 1 /2 0 0 2 d o 
M i ni sté ri o  d a Sa ú d e .  E q ui pa me nto s 
Ob r i ga tó r io s  e x i gi d o s pe lo  
CON T R AN ; Ca b i ne /Ca r ro c e ri a  e m 
c h a pa  d e a ç o  no mo no b lo c o d o 
v e í c u lo :P o r ta s  e m c h a pa d e  a ç o . 
A l tu r a  i nte r na  d o  v e í c u lo  d e v e  se r 
o r i g i na l  d e  f á br ic a .  O pne u  e ste pe  
nã o  d e v e  ser  a c o ndi c i o na do  no 
sa lã o  d e  a te nd i me nto .  S i st .  
E lé tr i c o :  Ori gi na l  d o  v eí c u lo ,  c /  
mo nta ge m d e  b a te r i a  d e no  mí n 6 0 
Ah  d o  ti po  se m  ma nu te nç ã o ,  1 2 
v o lts .  O  Si st .  e lé tr i c o  d i me nsi o na d o  
p/  o  e mpr e go  s i mu ltâ ne o  d e  to d o s  
o s  i te ns  e spe c i f i c a d o s d o  v e íc u lo  e 
e q u i pa me nto s ,  q u e r  c /  a  v i a tu r a 
e m mo v i me nto  q u e r  e sta c i o na d a ,  
se m r i sc o  d e  so b r ec a r ga  no 
a l te r na d o r ,  f i a ç ão  o u  di s j u nto r e s .  
I lu mi na ç ã o :  N a tur a l  e  Ar t i f i ci a l .  
S i na l i za d o r  Fr o nta l  P ri nc i pa l  d o 
t i po  b a rr a  l i ne ar  o u  e m f o r ma to  d e 
a r c o  o u  s i mi lar ,  c /  mó d u lo  ú ni c o  e  
le nte  i nte i r i ç a  o u  mú lt i p la s  le nte s ,  
c /  c o mpr .  mí n  d e  1 .0 0 0  mm e  má x  
d e  1 .3 0 0  mm,  la r gu r a  mí n  d e  2 5 0  
mm e  má x  d e  5 0 0  mm e  a l tu r a  mí n 
d e  5 5  mm e  má x  d e  1 1 0  m m,  
i nsta la d a  no  te to  d a  c a bi ne  d o 
v e í c u lo .  S i na li za d o r  Lu mi no so 
Fr o nta l  P ri nc i pa l .S i na l i za ç ã o  
a c ú st i c a  c /  a mpli f i c a d or  d e 
po tê nc i a  mí n  d e 1 0 0  W  RM S @ 1 3 ,8 
Vc c ,  mí n  d e  3  to ns d i st i nto s ,  S i st .  
D e  me ga f o ne  c /  a j u ste  d e  ga nh o  e 
pr e ssã o  so no r a  a  0 1  (u m) me tr o  d e 
no  mí n1 0 0  d B @ 1 3 ,8  Vc c ;  S i st .  
P o r tá t i l  d e  o x i gê ni o  c o mple to ,  mí n  
3  L .  A  c a b i ne  d e v e  se r  c /  o  Si st .  
o r i g i na l d o  f a b ri c a nte  d o c h a ssi  o u 
h o mo lo ga d o  pe la  f á b r i c a  p/  a r  
Co nd i c . ,  v e nt i la ç ã o ,  a q u e c e d or  e  
d e se mb a ç a d o r . Ve nti la d o r  o sc i la nte 
no  te to ;  A  Ca pa c .  té r mic a  d o Si st .  
d e  Ar  Co nd i c .  d o  Co mpa r t i me nto  
tr a se i r o  d e v e  se r  d e  no  mí n  1 5 .0 0 0 
B T Us.  M a c a  r e tr á t i l ,  e m  
d u r a lu mí ni o ;  c /  no  mí n  1 .8 0 0  mm 
d e  o mpr .  Pr o vi d a  d e Si st .  d e 
e le v a ç ã o  d o  tr o nc o  d o  pac i e nte  d e 
mí n  4 5  gr a u s e  su po r ta r  pe so  mí n  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO  
GABINETE D0 PREFEITO 

 

d e  1 0 0  k g .  Co m c o lc h o ne te .  
G a r a nti a  d e  1 2  me se s .  A  
d i str i b ui ç ã o  d o s mó v e i s  e 
e q u i pa me nto s no  sa lã o  d e  
a te nd i me nto  d e v e  pr e v er :  
D i me nsi o na r  o  e spa ç o  i nte r no , 
v i sa nd o  po si c io na r ,  d e  f o r ma 
a c e ssí v e l  e pr á t i c a ,  a  ma c a ,  b a nc o s ,  
e q u i pa me nto s e  a pa r e lh o s a  se r e m 
u t i l i za d o s no  a te nd i me nto  à s 
v í t i ma s.  As  pa r e d e s i nte r na s ,  p i so 
e  a  d i vi só r i a  d ev e r ã o  ser  e m  
plá st i c o  r e f o r ç a d o  c /  f i br a  d e  v i dr o 
la mi na d a s o u  Ac r i lo ni tr i la 
B u ta d i e no  E st i r e no  au to–
e st i ngu í v e l ,  a mb o s c /  e spe s su r a  
mí n  d e  3 mm,  mo ld a d o s c o nf o r me  
ge o me tr i a  d o  v e í cu lo ,  c /  a  pr o te ç ã o 
a nt i mi c r o bi a na ,  to r na nd o  a 
su pe r f í ci e  b a c te ri o stá t i c a .Um 
su po r te  p/  so r o  e  p la sma ;  Um  
pe ga–mã o  o u  b a la ú str e s  v e r t ic a l ,  
j u nto  a  po r ta  tr a sei r a  e squ e r d a ,  p/ 
a u x i l i ar  no  e mb a rq u e  c / 
a c a b a me nto  na  c o r  
a ma r e la .Ar má r i o  su pe r io r  p/ 
o b j e to s ,  na  la te r a l  d i r e i ta ,  a c i ma  
d a  ma c a ,  e m  AB S a u to–e st i ngu í v e l  
o u  c o mpe nsa d o  na v a l  r e v e st i d o 
i nte r na  e  ex te r na me nte  e m 
ma te r i a l  i mpe r me á v e l  e 
la v á v e l( f ó r mi c a o u 
s i mi la r ) .Fo r ne c e r  d e  v i ni l  a d e si v o 
p/  gr a fi smo  d o  v eí c u lo ,  c o mpo sto  
po r  c r u ze s  e  pa la v r a  Amb u lâ nc i a 
no  c a pô ,  v i d r o s  la te r a i s  e  
tr a se i r o s;  e a s  ma r c a s  d o G ov e r no 
Fe d e r a l ,  SUS e  M i ni sté r i o  d a  Sa ú d e .  
P S . :  P ri me i r o  e mpla c a me nto  e m 
no me  d o  OR C.  
MAR C A:  R EN AUL T 
MOD EL O:  K AN GOO AMBUL ÂN C I A  

    TOTAL 152.500,00 
 
 Registro que a contratação mencionada devera ser formalizada a consulta a 
l icitante acima mencionada , a  qual  necessita dos itens citados.   
 
 Caso disponibil ize a Ata solic itada,  solicito  que  a resposta ao pedido  junto,  
seja encaminhada com os dados da ata e contatos para a solicitação formal a l icitante 
vencedora,  para maior agil idade .  
  
Atenciosamente,  
 

__________________________________________ ________  
Prefeitura Municipal  de Triunfo –  PB 

CNPJ Nº 08.924.060/0001-02 
Espedito Cesario de Freitas Fil ho 

Prefeito Municipal  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 16:53:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141783/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 152.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0019/2024 do município de Triunfo-PB, para aquisição de uma
ambulância tipo A Simples Remoção para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Bom Sucesso-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 152.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DICAL - VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.825.186/0003-69
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 3c316d0e8ed7c256899245efdacf7033

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 3b9ab33b2f2a073ef8537a483fb3e2a2

Edital que deu origem à ARP Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa da contratação Não

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Não

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DICAL - VEÍCULOS, PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA

Sim 8e87a8c2b375c4ae5d31ab55dbcabaa1

Publicações Não

Ratificação Não

Resposta da empresa fornecedora Não

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 7e66e442cda43614421d57c84b602aec

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Não
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João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241212AD00003 

  

CONTRATO Nº: 00118/2024-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DOS CAVALOS E DICAL – VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - 

Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, 

neste ato representada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira de Araujo, Brasileiro, Casado, 

residente e domiciliado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose Americo - Riacho dos Cavalos - PB, CPF 

nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado DICAL – VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA - R ROTARY, 1467 - JARDIM OASIS - 

CAJAZEIRAS - PB, CNPJ nº 12.825.186/0003-69, neste ato representado por Nilvan Cesar de Oliveira, 

Brasileiro, Casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na Rua Gualberto Filho, 

10, Casa - Areias - Sousa - PB, CPF nº 082.385.514-71, Carteira de Identidade nº 3461251 SSP/PB, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços nº AD00003/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 

0037/2022, de 06 de Outubro de 2022; Decreto Municipal nº 0002/2024, de 26 de Janeiro de 2024; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Adesão a Ata de 

Registro de Preços nº 0019/2024 do município de Triunfo–PB, para aquisição de uma ambulância 

tipo "A" Simples Remoção para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Bom Sucesso–PB. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Adesão 

a Ata de Registro de Preços nº AD00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 

realizado na forma integral. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 152.500,00 (CENTO E CINQUENTA E 

DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

  

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 VEICULO TIPO FURGÃO AMBULÂNCIA Veículo furgão 0 

(zero) km – ano e modelo de fabricação 2024 – 

adaptado para ambulância. Motor 1.6 flex. 

(etanol/gasolina) – Potência de 90 cv ; – Câmbio 

manual de 05 (cinco) marchas; – Tração dianteira; 

– Direção hidráulica; – Tanque de combustível com 

capacidade para 50 litros; Ar–condicionado na 

cabine do motorista; Portas lateral de correr e 

tradeira. ESPECIFICAÇÃO DA AMBULÂNCIA: Ambulância 

de Transporte (Tipo A Simples Remoção) – equipada 

com: Sinalizador óptico e acústico; – Equipamento 

de rádiocomunicação em contato permanente com a 

central reguladora; – Maca com rodas; – Suporte 

para soro e oxigênio medicinal, tudo de acordo com 

o que estipula a Portaria nº 2.048 de 05/11/2002 

do Ministério da Saúde. Equipamentos Obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN;Cabine/Carroceria em chapa 

de aço no monobloco do veículo:Portas em chapa de 

aço. Altura interna do veículo deve ser original 

de fábrica. O pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de atendimento. Sist. 

 
UND 1 152.500,00 152.500,00 
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Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de 

bateria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 

12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o 

emprego simultâneo de todos os itens especificados 

do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação oudisjuntores. 

Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador 

Frontal Principal do tipo barra linear ou em 

formato de arco ou similar, c/ módulo único e 

lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mín 

de 1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura mín de 250 

mm e máx de 500 mm e altura mín de 55 mm e máx de 

110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. 

Sinalizador Luminoso Frontal 

Principal.Sinalização acústica c/ amplificador de 

potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín de 3 tons 

distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e 

pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB 

@13,8 Vcc; Sist. portátil de oxigênio completo, 

mín 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 

p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 

desembaçador. Ventilador oscilante no teto; A 

Capac. térmica do Sist. de Ar Condic. do 

Compartimento traseiro deve ser de no mín 15.000 

BTUs. Maca retrátil, em duralumínio; c/ no mín 

1.800 mm de compr. Provida de Sist. de elevação 

do tronco do paciente de mín 45 graus e suportar 

peso mín de 100 kg. Com colchonete. Garantia de 

12 meses. A distribuição dos móveis e equipamentos 

no salão de atendimento deve prever: Dimensionar 

o espaço interno, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos 

e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 

vítimas. As paredes internas, piso e a divisória 

deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de 

vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno 

Estireno auto– estinguível, ambos c/ espessura mín 

de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, 

c/ a proteção antimicrobiana, tornando a 

superfície bacteriostática.Um suporte p/ soro e 

plasma; Um pega–mão ou balaústres vertical, junto 

a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque 

c/ acabamento na cor amarela.Armário superior p/ 

objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS 

auto–estinguível ou compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável e 

lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil 

adesivo p/ grafismo do veículo, composto por 

cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros 

laterais e traseiros; e as marcas do Governo 

Federal, SUS e Ministério da Saúde, com primeiro 

emplacamento em nome do Município de Riacho dos 

Cavalos–PB 

  Total: 152.500,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

20.50 SECRETARIA DE SAÚDE 

500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

571 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À SAÚDE 

RECURSOS DA EMENDA IMPOSITIVA  

21.30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DOS CAVALOS 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

a - Entrega: 10 (dez) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
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legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Catolé do Rocha. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Riacho dos Cavalos - PB, 20 de Dezembro de 2024. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito 

027.356.024-78 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

DICAL – VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

Nilvan Cesar de Oliveira 

082.385.514–71 
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4444/E-2x5. 2̂y.^4/x >̂2my^)mE&4/E4y/+ ŷy5m..53xE-3y^-^3+4E33-)&yE/3&4.E+>m32yy5E35x22^5mx255)m+2)x42&4)53m5 .̂/4 2̂y.3E-2& ŷ4-))yyy.5
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de São Mamede-PB, inscrita no CNPJ: 08.922718/0001-47,
localizada na Rua Janúncio Nóbrega, n° 01, Centro, CEP: 58.625-000, através do Setor de

Licitação, por meio da representação do Senhor Otacíiio Bento de Morais Neto, ATESTA para
os devidos fins Legais que a empresa DICAL - VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA;
pessoa jurídica de direito privado, devidamente, inscrita no CNPJ N“ 12.825.186/0003-69, com
sede na Rua Rotary, 1467, Jardim Oásis, Cajazeiras - Paraíba, CEP 58.900-000, forneceu 1
(um) Veiculo tipo passeio, marca Renault Kwid, a esta Edilidade.

O fornecimento acima referido apresentou bom desempenho, mantendo um
satisfatório padrão de qualidade, tendo a empresa DICAL - VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA cumprido fielmente com os prazos estipulados  e suas obrigações de contratada, não
constando NADA que a desabone comerciaimente e tecnicamente.

São Mamede-PB, 03 de Agosto de 2022.

OTACÍLIO BENTO DE MORAIS NETO

Membro da Comissão Permanente de Licitação

0

Rua .lanúncio Nóhrcga, ii" 01, Centro, São Manicde- PB. CEP: 58.625-000, e-maÜ: lieitacaoígsaomanicdc.pb.gov.br - Telcfax: (083) 3462-1238.
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�Sc�St��r� d� �ScSrt� FSdS��a d	 B��
ra
P�	c���d	�r�i�S��a d� F�Sed� ��cr	e�a

C��TID�� P��ITI�� C�M �F�IT�� D� ����TI��D� D�BIT�� ��L�TI��� ��� T�IB�T��
F�D���I� � ÀDÍ�ID� �TI��D� ��I��

�	mS� DIC�L i ��IC�L��� P�C�� � ����IC�� LTD�
C�P�� 1�.��5.1�8/���0i89

R�ss�lv��o o ����� �o �� � ��z�n�� N���on�l �ob��� � � ns���v�� qu�� sq u�� �ív� ��s ��
��s�ons�b�l����� �o suj���o ��ss�vo ��� � ���n��!����o qu� v���� � s�� ��u����s, é �����!����o qu�"

�ons�� �éb� �os �� �n�s����os ��l � #���� ����� �� R���� �� ������l �o $��s�l (R�$) �o 
�x�g�b�l����� sus��ns� nos ��� os �o �� �% &'& �� *�� n+ '%&72, �� 2' �� ou�ub�o �� &-66 3
4ó��go :��bu�á��o N���on�l (4 :N) , ou ob j� �o �� ���� são ju�� �� �l qu� ����� �n� su�
��s�ons�����;ão ���� !�ns �� �����!���;ão �� ��gul������� !�s��l, ou ��n�� não v�n���os< �

=>

�ons�� nos s� s�� �s �� ?�o�u���o�� �3G���l �� ��z�n�� N���on�l (?G�N) �éb��os �ns����os
� @ív��� A��v� �� Un�ão (@AU) �o �x�g�b�l����� sus��ns� nos ��� os �o �� �% &'& �o 4:N, ou
g���n���os  ����n�� b�ns ou ������os, ou �o � b��gos �� ��z�n�� ?úbl��� � ��o��ssos ��
�x��u;ão !�s��l, ou obj� �o �� ����são ju�����l qu� ����� �n� su� ��s�ons�����;ão ���� !�ns ��
�����!���;ão �� ��gul������� !�s��l%

E>

4on!o� � ��s�os�o nos ���s% 2H' � 2H6 �o 4:N, �s�� �o�u �n�o �� os  �s os �!���os �� ��� ���ão
n�g���v�%

Js�� ������ão é vál��� ���� o �s��b�l��� �n�o  ����z � su�s !�l���s �, no ��so �� �n�� !�������vo , ����
�o�os os ó�gãos � !un�os �úbl��os �� �� � n�s���;ão ���� �� � �l� v�n�ul��os% R�!���3s� à s��u�;ão �o
suj���o ��ss�vo no â b��o �� R�$ � �� ?G�N � �b��ng� �n�lus�v� �s �on���bu�;õ�s so����s ���v�s��s
n�s �lín��s K�K � K�K �o ���ág��!o ún��o �o �� �% && �� *�� n+ O%2&2, �� 2Q �� julVo �� &--&%

A ������;ão ��s�� ��� �� �ão �s�á �on����on��� à v���!���;ão �� su� �u��n�������� n� Wn���n� �, nos
�n����;os XV���"YY� !b%gov%b�[ ou XV���"YY\\\%�g!n%gov%b�[%

4�� ���ão � ����� g���u��� �n�� �o b�s� n� ?o� ����� 4onjun�� R�$Y?G�N n+ &%7'&, �� 2Y&HY2H&Q%

J ����� às HO"&2"Q- �o ��� 2HYHOY2H2Q XVo�� � ���� �� $��síl��[%

]ál��� ��é &6YH2Y2H2'%
4ó��go �� �on��ol� �� ��� ���ão " B1^8.B�8�.D0D�.5�C�
_u�lqu�� ��su�� ou � �n�� �nv�l����á �s�� �o�u �n�o%
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DICAL - VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.825.186/0003-69

Certidão nº: 51115769/2024

Expedição: 23/07/2024, às 07:55:48

Validade: 19/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que DICAL - VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.825.186/0003-69, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/11/2024 08:44:22Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: DICAL - VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.825.186/0003-69

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:31. Validação: EFB3.75DE.557C.EBB1.615C.0E97.7814.C742. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 141783/24. Data: 27/12/2024 16:56. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 16:56:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141788/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000001182024
Data da Publicação: 20/12/2024
Data da Assinatura: 20/12/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 152.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0019/2024 do município de Triunfo-PB, para aquisição de uma
ambulância tipo "A" Simples Remoção para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Bom Sucesso-PB
Contratado (Nome): DICAL - VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 12.825.186/0003-69

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim efb375de557cebb1615c0e977814c742

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 84ba00a5d1cfa23a32aa39da309b5dc1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:31. Validação: 616A.9B73.071D.F32C.6323.CB6B.B541.422F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 141783/24. Data: 27/12/2024 16:56. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

141783/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 16:56h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 141788/24 ao Documento 141783/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 141783/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 20 84ba00a5d1cfa23a32aa39da309b5dc1

Comprovantes de regularidade da contratada 21 - 51 efb375de557cebb1615c0e977814c742

RECIBO PROTOCOLO 52 616a9b73071df32c6323cb6bb541422f

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:31. Validação: C932.6A80.42AA.B5EF.41C0.B556.ED83.C9B8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 141783/24. Data: 27/12/2024 16:56. Responsável: tramita.
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